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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

PROCESSO LICITATORIO Nº 26/2026 

 
O Município de Palmital, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 75.680.025/000-82, torna público, para conhecimento dos 
interessados que, no dia 01/04/2026 às 08h30min, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 07/2026, tipo MAIOR OFERTA, regido 
pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I), o qual passa a ser parte 
integrante do presente Edital, devendo ser observadas as seguintes disposições: 
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos diretamente para a página eletrônica WWW.BNC.ORG.BR. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico. 

Tipo de Licitação: Maior Oferta. 

Data de Emissão: 18/03/2026 

Sessão de Abertura: 01/04/2026 às 08h30min. 

Recebimento de Propostas: Até às 08:00h de 01/04/2026 

Plataforma: endereço eletrônico https://bnc.org.br/  

Órgão responsável: MUNICÍPIO DE PALMITAL/PR 

Contatos: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25)  

E-mail: licitapalmital@palmital.pr.gov.br.  

horário de Atendimento: De segunda à sexta-feira, das 08:00h às 11h30min e das 13:00h às 17h30min 

Canais de publicidade: Portal da Transparência do Município de Palmital (PR) - https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes 

Site oficial do Município- https://www.palmital.pr.gov.br/  

Plataforma - https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1  

 

** ATENÇÃO ** A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, §1º da Lei n.º 14.133/21, na qual a 

fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços 

que compõem o objeto deste certame.  A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e qualificação técnica dos 

licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da 

disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação 

dos licitantes, sendo o menor preço global como critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.  Esta providência 

permitirá selecionar empresas que tenham plena capacidade jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, bem como econômico-

financeira, mitigando as dificuldades enfrentadas, garantindo o interesse público com a consequente contratação de empresa 

suficientemente estruturada jurídica, econômica e tecnicamente capaz de cumprir as exigências contratuais. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A 

TÍTULO PRECÁRIO, DESTINADO À OCUPAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA PRAÇA DE BEBIDAS DURANTE A 
REALIZAÇÃO DA 36ª FESTA DO MILHO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 10, 11 E 12 DE ABRIL DE 
2026, MEDIANTE CONTRAPARTIDA DA CONCESSIONÁRIA CONSISTENTE NA REALIZAÇÃO INTEGRAL DO SHOW DE RODEIO, 
INCLUINDO MONTAGEM DE ARENA, ESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, PROFISSIONAIS, LICENÇAS, SEGUROS, ENCARGOS LEGAIS 
E DEMAIS CUSTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO COMPLETA DO EVENTO, CONFORME CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

1.2. O departamento solicitante foi: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR. Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que são parte integrante deste edital. 

 
1.3. A licitação será MAIOR OFERTA GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MAIOR OFERTA GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 

1.5. As quantidades constantes no ANEXO I deste edital poderão não ser adquiridas pelo Município. Se adquiridas, serão fornecidas pela(s) 
licitantes(s) vencedora(s), mediante emissão de                ordem de fornecimento (REQUISIÇÃO/EMPENHO), de acordo com o disposto neste edital, 
podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

1.6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotações 

http://www.bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
mailto:licitapalmital@palmital.pr.gov.br
https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=2&pesquisar=1&a=&m=&s=
https://www.palmital.pr.gov.br/
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
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Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática 
 

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 5730 13.002.13.391.1301.2098 000 3.3.90.39.84.04 Do Exercício 

 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes a registro de preços não se aplicam neste edital. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o Registro Cadastral no site WWW.BNC.ORG.BR, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica. 
 
a) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema 
Eletrônico. 
b) O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao Provedor do Sistema ou ao Município de Palmital, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
c) O credenciamento junto ao Provedor do Sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 17/2024. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito diretamente no sítio WWW.BNC.ORG.BR 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este  pregão Eletrônico. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no WWW.BNC.ORG.BR e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do 
presente edital. 

 
3.6.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 

4. DA HABILITAÇÃO 

 
4.1. NA 1ª FASE SERÃO CONFERIDOS INICIALMENTE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES 

DO REFERIDO CERTAME. 
 

4.2. Considerando o Art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 que permite a inversão das fases, desde que justificada no processo licitatório e os 
princípios da Eficiência e da Economicidade (Art. 5º, Lei 14.133/2021) que fundamentam a opção pela inversão sempre que houver benefícios 
administrativos ressalta-se que o sistema de inversão de fases adotado nesse processo traz a condição eficiente e necessária de disputa para 
apenas os concorrentes aptos a executar o processo da contratação. A habilitação prévia da documentação possui um caráter de 
gerenciamento de riscos. Essa adoção de inversão das fases não causa prejuízos quanto à igualdade de condições, à competitividade, uma 
vez que o termo de referência estabelece critérios objetivos de habilitação, bem como os valores da contratação são evidenciados por planilhas 
de composição de custos definidos pela legislação trabalhista, tributária e previdenciária. Ou seja, a administração pública não será onerada 
com preços acima do praticado no mercado, obtendo preços justos com maior garantia de viabilidade de execução. 

 
4.3. Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para um ambiente de maior transparência, 

permitindo que todas as empresas possam competir em condições iguais desde o início. Essa transparência favorece também que todos os 
participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase de apresentação de propostas. Outra 
vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o processo seletivo concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas 
que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior 
qualidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços. 
 

4.4. A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e eficiência dos serviços, evitando interrupções 
indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com 
as reais demandas e exigências do Poder executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço. 

 
4.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes 
cadastros: 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de  Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 

4.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

4.8. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0)  
 

4.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

4.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

4.11. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 

4.12. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

4.13. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

4.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

4.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

4.16. É dever do licitante manter a documentação vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

4.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 
 

4.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

4.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

4.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 

4.21. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

4.22. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 

4.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

4.24. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

4.25. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

4.26. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

4.27. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
 

4.28. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 
 

4.29. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 

4.30. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

4.31. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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4.32. OBS. As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 
 

4.33. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

4.34. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

4.35. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da  Fazenda Nacional. 
 

4.36. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

4.37. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 

4.38. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

4.39. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

4.40. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 

4.41. Caso o vencedor seja que se enquadre no tratamento diferenciado da Lei 123/2006 (Lei das Micro e Pequena empresas) havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.   
 

4.42.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

4.43. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

4.44.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

4.45. Indicação dos locutores, comentaristas, apresentadores, animadores conforme tabela do ANEXO II e comprovação de notoriedade nacional 
do locutor. 
 

4.46. Indicação dos árbitros conforme ANEXO II e comprovantes de credenciamento na ABJR – Associação Brasileira de Juízes de Rodeio e da 
CNAR – Confederação Nacional de Rodeio. 
 

4.47. Indicação do Médico Veterinário(a) Responsável Técnico conforme ANEXO II e comprovante de vínculo do profissional com a empresa bem 
como habilitação no CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária. 
 

4.48. Apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante 
forneceu, a qualquer tempo, produtos compatíveis em características e quantidades com objeto licitado. 

 
4.49. Documento comprobatório que garanta a vaga para o campeão na final da liga nacional em Barretos/SP. 

 
4.50.  DECLARAÇÕES 

 
4.51. Declaração que possui, equipamentos e equipe técnica para realização dos serviços; 

 
4.52. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 

 
4.53. Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal; 

 
4.54. Declaração de elaboração independente de proposta; 

 
4.55. Declaração do porte da empresa; 

 
4.56. Declaração de idoneidade; 

 
4.57. Cumprimento dos requisitos de habilitação; 

 
4.58. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência. 

 
4.59.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

4.60. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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4.61.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

4.62.  A não-regularização fiscal, social e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

4.63.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma.  
 

4.64.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 

4.65.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 

4.66.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
5.1. Poderão participar deste pregão Eletrônico  interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Portal Eletrônico WWW.BNC.ORG.BR 
 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 
 

5.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

5.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

 
5.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
5.3.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
5.3.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
5.3.11. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO, A LICITANTE APRESENTARÁ A SEGUINTE 
DECLARAÇÃO UNIFICADA: 
 

5.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

5.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

 
5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.bnc.org.br/
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5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

5.4.7. Para atendimento da Micro e Pequena Empresa Local, Será aplicada a Lei Complementar nº 123/2006, dos Microempreendedores 
Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos termos dos artigos 18-A e 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Lei Municipal 1025/2016. 

 
5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

 
6.1. Para participação no certame, os licitantes deverão cadastrar no sistema eletrônico, exclusivamente, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. A documentação de habilitação será exigida 
posteriormente, na fase própria. 
 

6.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão Eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema; 
 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para acesso público 

após o encerramento do envio de lances e do prazo para envio dos documentos de habilitação. 
 

 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
7.1.1. Valor Global, em moeda corrente nacional; 

 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 
licitações públicas; 

 
7.7. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 

e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação. 
 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 
 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e os licitantes. 

 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do grupo. 
 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta, quando exigido pelo sistema, conforme modo de disputa, será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento). 

 
8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese 

de lance inconsistente ou inexequível. 
 

8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 
 

8.14. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

 
8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
8.16. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.17. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos 

termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73/2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79/2024. 
 

8.18. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

 
8.19. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
8.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

valores. 
 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do melhor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante. 

 
8.23. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) pregoeira(o) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
8.26. Só poderá haver empate entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

 
8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta 

ordem: disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; avaliação 
do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
8.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
8.29. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública distrital licitante 

 
8.30. empresas brasileiras; 

 
8.31. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.32. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
8.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer inferior ao desconto 

definido para a contratação, a(o) pregoeira(o) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

8.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 
8.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.36. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

 
8.37. A(o) pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.38. A proposta a que se refere o subitem anterior deverá estar de acordo com o modelo de proposta, constante no Projeto Básico e, se for o 

caso, estar acompanhada das planilhas de detalhamento de custos. 
 

8.39. É facultado a(ao) pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 

 
8.40. Quando a convocação do(a) Pregoeiro(a) for unicamente para ajuste de proposta, o prazo para envio será de 2 (duas) horas, podendo ser 

prorrogado nos termos do item anterior. 
 

8.41. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado , ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 

 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 
 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor. 
 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes 
de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

9.10.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações 

ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias uteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no certame, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados   cadastrais atualizados. 
 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
14.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
 
15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão e os direitos da Administração previstos na Lei 14.133/2021. 
 
15.4.  O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
15.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.52        2, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
15.6.  Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.7.  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 

15.8.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1.  O reajustamento do valor contratual será regido pelas normas e critérios previstos na legislação específica aplicável ao objeto da presente 

licitação. 
 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1.  O prazo de entrega dos serviços será conforme descrito no termo de referência. 
 
17.2.  Os  serviços deverão ser prestados: na FESTA DO MILHO que será realizada nos dias 10, 11 e 12 de abril de 2026 na cidade de 

Palmital/PR. 
 
17.3.  Verificada a desconformidade de algum dos serviços, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias imediatamente, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
17.4.  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas nos anexos do edital. 

 
 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1.  O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
 
19.2.  No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o IPCA mensal incidente pro rata die 

desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA, será utilizado 
outro índice que o Governo Federal determinar para substituí-lo. 

 
19.3.  A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o 

pagamento. 
 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital as seguintes sanções: 
 

a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
20.3.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo item. 
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20.4.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital. 

 
20.5.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
20.6.  A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 
 
20.7.  Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

20.8.  Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
20.9.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 

licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 
 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 21.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

 
21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
21.1.  Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, contratação e execução do objeto.  
 

21.2.  Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 
 

21.3. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 
21.4.  “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 

21.5.  “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

 
21.6.  “Prática Obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer   declarações   falsas   aos   representantes   do   

Município de Palmital (PR), com o objetivo de impedir materialmente a  apuração  de  alegações  de  prática  irregular, bem como atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito    de    o    Município de Palmital (PR)e/ou órgão de financiamento multilateral    
promover    inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

 
21.7. Considerando os compromissos encartados no item 19.1.1. e subitens, a participante vencedora, como condição para a contratação, deverá 

concordar autorizar que o Município de Palmital (PR)e/ou organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] formalmente 
indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 
21.8. O Município de Palmital (PR), garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 14.133/2021, se 

comprovar envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.  
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
22.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
22.2.  A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema WWW.BNC.ORG.BR  
 
22.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
22.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR. 

 
22.6.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

 
22.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, a concessão de efeito suspensivo à 

impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

WWW.BNC.ORG.BR, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 

empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1. Da sessão pública do pregão Eletrônico  divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, (ex. falta de 

energia elétrica, internet, etc.) a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
23.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 
 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Edital. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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23.12. A Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná, poderá revogar este pregão  Eletrônico por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

 
23.12.1.  A anulação do pregão Eletrônico  induz à do contrato. 

 
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão Eletrônico , promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. Podendo ocorrer diligência para: 

 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
23.14. O       Edital        está        disponibilizado,        na       íntegra,        no       endereço        eletrônico: 
 
WWW.BNC.ORG.BR, WWW.PALMITAL.PR.GOV.BR, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor  de Compras e Licitação na Prefeitura 
Municipal de Palmital, Estado do Paraná, Rua Moises Lupion nº 1001, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 11h30min. e das 13:00h às 
17h30min. mesmo endereço e período no qual os autos do procedimento licitatório, permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de referência; 
 
ANEXO II – Indicação de corpo técnico. 
 
ANEXO III – Modelo de declaração Unificada. 
 
ANEXO IV – Minuta Do Contrato. 
 
 

Palmital, Estado do Paraná, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.palmital.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 07/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

 
 
 
 
 
Início da Sessão de Disputa: - 01/04/2026 às 08h30min, mais informações como limite de recebimento e abertura de propostas encontram-se no 
sistema eletrônico e no aviso publicado. 
 
Objeto: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO DESTINADO À OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA PRAÇA DE BEBIDAS, 
MEDIANTE A CONTRAPARTIDA DE REALIZAÇÃO INTEGRAL DO SHOW DE RODEIO, QUANDO DA REALIZAÇÃO DA 36ª FESTA DO MILHO 
DE PALMITAL, NOS DIAS 10, 11 E 12 DE ABRIL DE 2026. 
  
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
O valor mínimo para a oferta de concessão da Praça de Bebidas é de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais), servindo a maior oferta 
apenas como critério de desempate entre propostas de igual qualidade técnica. 
 
A CONTRAPARTIDA OBRIGATÓRIA, no valor de referência de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais), consiste na realização integral 
do Show de Rodeio por parte do licitante vencedor, nos termos do Termo de Referência, devendo o valor do rodeio ser ajustado e compatibilizado 
conforme a proposta ofertada, com a inclusão de novas atrações e características adicionais devidamente comprovadas, quando apresentadas. 
 
A empresa vencedora arcará com todos os custos inerentes à organização, infraestrutura, equipe, animais, premiação e seguro do evento de 
rodeio (conforme tabela), sem qualquer ônus ao Município. 
 
A concessão da Praça de Bebidas constitui a remuneração indireta do concessionário pela execução do evento de rodeio, e o respectivo direito 
de exploração comercial não exclui a obrigação de cumprimento integral da contrapartida. 
 
 
DA FORMA DE EXECUÇÃO DA CONTRAPARTIDA 
 
A CONTRAPARTIDA – realização integral do show de rodeio – deverá ser executada nos dias 10, 11 e 12 de abril de 2026, conforme especificações 
do Termo de Referência. 
 
A empresa deverá iniciar a montagem da arena, estrutura e infraestrutura do rodeio com no mínimo 04 (quatro) dias úteis de antecedência ao início 
do evento, e a finalização deve ocorrer 02 (dois) dias úteis antes. 
 
A desmontagem de todas as estruturas deverá ser concluída em até 03 (três) dias após o término do evento. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 
 
São obrigações do CONCESSIONÁRIO: 
 
a) Executar integralmente o Show de Rodeio nos 03 dias do evento, conforme especificações do Termo de Referência (conforme tabela), sem 

custo algum para o Município. 
 
b) Providenciar, por sua exclusiva responsabilidade, todos os alvarás, licenças, laudos técnicos e autorizações necessárias à instalação e ao 

funcionamento da arena de rodeio e da Praça de Bebidas. 
 

c) Manter a Praça de Bebidas em perfeito estado de conservação, segurança, higiene e asseio durante todo o período do evento. 
 

d) Obedecer à tabela de preços máximos fixada pelo Município para os produtos comercializados na Praça de Bebidas (conforme Anexo I). 
 

e) Zelar para que os funcionários sejam uniformizados, educados e em conformidade com as exigências sanitárias. 
 

f) Apresentar ART de responsável técnico (engenheiro) pela estrutura da arena, em cumprimento às normas do CREA/CAU. 
 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais de seus empregados e 
prestadores de serviço. 

 
h) Não comercializar produtos de vidro/cortantes (garrafas de vidro, long-neck, litros de vidro, etc.). 

 
i) Responsabilizar-se por perdas e danos causados a terceiros e ao patrimônio do Município. 

 
j) Contratar seguro de vida e cobertura trabalhista para todos os competidores do rodeio, em cumprimento à Lei Federal nº 10.220/2001. 
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k) Devolver o espaço ao final do contrato nas mesmas condições encontradas no ato do recebimento. 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO (Concedente): 
 
a) Disponibilizar o espaço público destinado à Praça de Bebidas e à arena de rodeio, nas condições descritas neste Edital. 
 
b) Responsabilizar-se pela segurança geral do evento (policiamento e controle de acesso ao recinto). 

 
c) Disponibilizar um ponto de água e um ponto de energia ao concessionário; despesas com instalação de pontos adicionais correrão por conta 

exclusiva do Concessionário. 
 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado por meio de comissão/servidor designado. 
 

e) Comunicar ao Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, para que sejam reparadas ou corrigidas. 
 
 
DAS VEDAÇÕES AO CONCESSIONÁRIO 

 
Fica vedado ao CONCESSIONÁRIO: 
 
a) Comercializar bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos. 
 
b) Comercializar produtos de vidro/cortantes de qualquer natureza. 

 
c) Cobrar entrada no evento por conta própria. 

 
d) Fazer qualquer outra destinação ao espaço concedido, nem repassá-lo a outrem, a qualquer título. 

 
e) Utilizar som acima do nível permitido em lei, incompatível com as demais atrações do evento. 

 
f) Empregar menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 
 

g) Suprimir, alterar ou substituir, sem autorização do Município, qualquer atração ou elemento do Show de Rodeio previsto na contrapartida. 
 
 

PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 
 

DATA PROGRAMAÇÃO 

10/04/2026 (Sex) Abertura da 36ª Festa do Milho – 1ª Noite do Rodeio (fase classificatória) 

11/04/2026 (Sáb) 2ª Noite do Rodeio (semifinal) 

12/04/2026 (Dom) Final do Rodeio – Grande Final com entrega de premiação e vaga para a Final da LNR em Barretos/SP 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DA CONTRAPARTIDA OBRIGATÓRIA – SHOW DE RODEIO  
 
A empresa vencedora deverá executar, sem custo para o Município, o Show de Rodeio nos 03 dias do evento, contemplando integralmente os 
seguintes itens: 

 

ITEM DA CONTRAPARTIDA VALOR DE REFERÊNCIA (R$) 

Narração e Show: 01 Locutor Nacional (estilo Almir Cambra/Umberto Junior), 01 Comentarista Técnico, 
01 Apresentador de Protocolo, 01 Voz Comercial e 01 Animador de Arena (humorista) 

R$ 55.000,00 

Apoio e Suporte Operacional de Arena: 02 profissionais de staff técnico para montagem/ajuste de 
bretes, operação de segurança mecânica e suporte logístico 

R$ 5.000,00 

Tropa e Manejo – Plantel de Elite: 40 touros de alto desempenho competitivo; equipe de manejo com 
03 porteireiros e 01 laçador de arena a cavalo 

R$ 39.000,00 

Arbitragem Oficial: 02 Juízes de arena credenciados pela ABJR e CNAR R$ 8.000,00 

Segurança e Saúde: 03 Salva-vidas profissionais, 01 Médico Veterinário (CRMV), seguro de vida e 
cobertura trabalhista para todos os competidores (Lei Federal nº 10.220/2001) 

R$ 8.000,00 

Estrutura Física – Arena Completa: locação de arena com fechamento lateral, 08 bretes profissionais 
com sistema de solta rápida e infraestrutura para prova de 3 tambores 

R$ 40.000,00 
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Tecnologia e Mídia: Sistema Digital Replay com transmissão em tempo real para painéis; fotógrafo 
profissional e videomaker com drone 

R$ 22.000,00 

Cerimonial – Espetáculo de Abertura: cenário oficial com protocolos religiosos/cívicos e Show 
Piromusical (fogos sem estampido) nos 03 dias 

R$ 10.000,00 

Premiação e Vaga LNR: gestão da premiação do rodeio em touros e garantia de vaga para o campeão 
na Final da LNR em Barretos/SP 

R$ 40.000,00 

VALOR TOTAL DA CONTRAPARTIDA R$ 227.000,00 

 
 
ESPECIFICAÇÕES DA PRAÇA DE BEBIDAS 
 
O Concessionário deverá instalar, no mínimo, 20 e, no máximo, 30 barracas de bebidas e alimentação, dentre elas: bebidas em geral, batidas, 
lanches, churros, crepes, doces e alimentação em geral. 
 
As barracas deverão estar em perfeitas condições de uso e aparência, com lonas antichamas, limpas e em bom estado de conservação, em 
conformidade com as normas da Vigilância Sanitária. 
 
As estruturas/barracas deverão ser, no mínimo, do padrão OCTA NORM ou TRAILER, montadas em tempo hábil para as devidas vistorias do 
Corpo de Bombeiros. 
 
É vedada a comercialização de produtos em recipientes de vidro/cortantes (garrafas de vidro, long-neck, litros de vidro, etc.). 
 
Todos os funcionários que manipulem alimentos deverão usar luvas plásticas descartáveis, camisetas claras e limpas ou avental e toucas. 
 
As instalações e serviços de alimentação deverão estar em conformidade com as RDC nº 43/2015, RDC nº 216/2004 e RDC nº 218/2005 da 
ANVISA. 

 
 

TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS DA PRAÇA DE BEBIDAS 
 

PRODUTO VALOR MÁXIMO 

Cerveja (Heineken/Amstel 269 ml) R$ 10,00 

Cerveja (Brahma/Skol 269 ml) R$ 6,00 

Refrigerante Coca-Cola/Guaraná 350 ml R$ 6,00 

Água mineral com/sem gás 500 ml R$ 4,00 

Energético 250 ml R$ 15,00 

Dose de Whisky R$ 30,00 

Batidas de bebidas diversas R$ 35,00 

 
O Município poderá intervir nos preços praticados caso ocorra o descumprimento dos valores acima elencados. 
 
 
DAS DESPESAS DE CONSUMO DE ÁGUA E ENERGIA 
 
As despesas com abastecimento de água e consumo de energia elétrica correrão por conta do Município. 
 
O Município disponibilizará um ponto de água e um ponto de energia. As despesas com instalação de outros pontos serão exclusivas do 
Concessionário. 
 
Caso a capacidade da energia instalada no local não seja suficiente para a exploração do objeto, o Concessionário se responsabilizará por instalar 
gerador de energia para suprir toda a demanda. 
 
 
DA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E VIGILÂNCIA 
 
A limpeza, manutenção, conservação e vigilância dos espaços concedidos serão de inteira responsabilidade do Concessionário. 
 
Os detritos deverão ser acondicionados em sacos plásticos, separando lixo orgânico do reciclável, e colocados em local adequado para 
recolhimento pelo serviço municipal de coleta. 
 
A segurança geral do estabelecimento é de responsabilidade do Município. 
 
A desmontagem de todas as estruturas (arena, praça de bebidas e demais instalações) deverá ser concluída em até 03 (três) dias após o término 
do evento. 
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MARLY KETES ROSSI 
Secretária Municipal de Cultura 

ANEXO II – INDICAÇÃO DE CORPO TÉCNICO 
 

(papel timbrado da licitante) 
Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná 
 
 
 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 07/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por intermédio de seu representante 
legal, DECLARA, para fins de participação no certame, que dispõe dos profissionais abaixo indicados para execução do objeto, conforme exigências do 
item 9.11 do edital: 

1. LOCUTORES, COMENTARISTAS, APRESENTADORES E ANIMADORES 

LOCUTOR DE RENOME NACIONAL  
 

COMENTARISTA TÉCNICO  
 

APRESENTADOR DE PROTOCOLO  
 

VOZ COMERCIAL  
 

ANIMADOR DE ARENA (HUMORISTA)  
 

Observação: Deverá ser comprovada em anexo a notoriedade nacional do locutor, mediante documentos comprobatórios. 

 

2. ÁRBITROS 

JUÍZ DE ARENA 01  
 

JUÍZ DE ARENA 02  
 

Observação: Deverá ser comprovada em anexo a habilitação dos árbitros. 

 

3. MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO   
 

Observação: Deverá ser apresentado em anexo comprovante de vínculo do profissional com a empresa, bem como sua regular habilitação no CRMV. 

Declara ainda que todas as informações prestadas são verdadeiras, sob pena das sanções legais cabíveis. 

Local e Data: _______________________________________ 

 

Nome do Representante Legal 
CPF: _______________________ 

Assinatura 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná 

 
  

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 07/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:  
 
(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 
 
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
 
4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 
impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 
 
5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 
 
6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de suas esferas; 
 
8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante 
neste ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, não são servidores do 
Município da Prefeitura de Palmital Paraná, nem cônjuge ou companheiro(a),parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de 
servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro 
ou atividade ligada à contratação; 
 
9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do pregão eletrônico/contrato. 
 
11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concordo que a pregão eletrônico /Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 
 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, 
sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº  e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

<NOMETIPOLICITACAO> ELETRONICO Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº <PROCESSOLICITACAO> 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 

  

Pelo presente instrumento, o Município de PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede 
administrativa na Rua Moisés Lupion, n° 1001, Centro, Cep-85.270-000, Palmital, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROBERTO 
CARLOS ROSSI, brasileiro, casado, portador do RG 5.369.303-2 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 864.308.079-91, residente e domiciliado na Rua Vicente 
Machado, nº 416, Centro, Palmital-PR, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa 
jurídica de direito privado com endereço à <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO> <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, inscrita no 
CNPJ/MF sob <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor(a) 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador do RG:<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>  e inscrito no CPF/MF 
sob o nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE> denominada CONTRATADO(A), acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do 
resultado da licitação, modalidade <NOMETIPOLICITACAO>, do tipo (MENOR PREÇO POR ITEM), nos termos da Lei Federal 14.133/2021, assim como pelas 
condições do Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>, pelos termos da proposta do CONTRATADO datada  de 
<DATAINICIOVIGENCIA> e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a  <SUMULALICITACAO>. – TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL com entrega única ou 
parcelada, atendendo ao pedido requisitado conforme as necessidades e quantidades solicitadas, contidas e estabelecidos no anexo I do Edital  
<NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> parte integrante deste, independente de transcrição, conforme segue: 

<ITENS.CONTRATO#T> 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>). 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem 
como as Cláusulas deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por 
despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 

§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e seus Anexos, Proposta de 
Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente 
protocolada. 

§ 4º - Fica o presente contrato vinculado aos termos do Edital <NOMETIPOLICITACAO>  Eletrônico <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e respectivos 
anexos, na proposta comercial do licitante vencedor, na Lei Federal 14.133/2021, ficando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/2021, ao Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº 
<NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e às cláusulas expressas neste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado na Rua José Basílio de Oliveira, esquina com Moisés Lupion, Centro Cidade Palmital/PR, CEP: 
85.270-000, CENTRAL DE CONTROLE DO MUNICÍPIO, acompanhadas das notas fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de qualidade, eficiência e capacitação, conforme as especificações do objeto no edital ou melhor,  
assumindo inteira responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> que deu origem ao 
presente instrumento. 

VI – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
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VII - Obriga-se ainda o(a) CONTRATDO(A) a apresentar certidão(ões) negativa(s) dos tributos antes de cada pagamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de 
Finanças, podendo os pagamentos ser suspensos até a sua devida regulamentação, sem prejuízo a CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos e prejuízos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021. 

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de qualidade, eficiência, capacitação 
e responsabilidade, conforme as especificações do objeto; 

 VIII – Efetuar o pagamento ao(a) CONTRATADO(A) será efetuado até o 30° dia após o subsequente ao do fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação 
de Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 

I - O objeto deverá ter qualidade, e deverá ser entregue em até 05(cinco) dias, após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente solicitação, 
obedecerem às normas técnicas e, serem entregues na sede da licitante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias (CENTRAL DE 
CONTROLE).  

II - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A critério da Secretaria Municipal de Administração / __, o objeto fornecido será submetido 
a verificação. Cabe ao fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, do objeto, especificado no Edital que vier a ser recusado por não se 
enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano parcial ou geral, identificado na entrega - CENTRAL DE CONTROLE, ou no 
período de verificação - Secretaria Municipal responsável; 

III - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de 
regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

a) Todas as despesas oriundas  da necessidade de troca/substituição, inclusive laudos/perícias verificada(s) pelo CONTRATANTE, serão de exclusiva 
responsabilidade do(a) CONTRATADO(A); 

IV - Os produtos ou objetos a serem fornecidos devem ser de qualidade compatível com exigido no edital, compreendendo-se por esta expressão o melhor tipo de 
cada produto a ser fornecido e de acordo com a proposta apresentada. 

V - Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12(doze) meses, contados da data da entrega. 

a) (medicamentos) deverão no ato de sua entrega estar com o mínimo de 75% do prazo de validade vigente, podendo esse prazo ser reduzido havendo expressa 
convenção entre as partes: CONTRATADO(A) / SECRETARIA MUNICIPAL responsável; 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá o(a) CONTRATADO(A) da responsabilidade de entregar o objeto  de qualidade com toda 
cautela e boa técnica. 

 § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à 
aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que 
venha a cometer, mesmo que não observadas e/ou indicada pela fiscalização. 

§ 4º - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais designados pela Portaria nº 420/2026. <FISCAL.CONTRATO#T> 

CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações Orçamentárias específicas, a saber: 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O valor global deste contrato é de R$ <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>).  

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia subsequente após o fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal 
devidamente atestada por quem de direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da Contratada (à critério da Contratante).  
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III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário 
tome as medidas saneadoras necessárias.  

 CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de <PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>) , contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, 
mediante termo aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

11.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

11.9 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.1.2. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

12.1.3. A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.1.4. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.1.5. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA  -  PENALIDADES 

I - O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação ao inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por 
cento) por dia corrido, calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou entregue fora do prazo ou ainda em desacordo com as especificações, até o 
limite de 15% (quinze por cento).  
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II - Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da proposta após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal  nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

§ 1º - A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela 
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 137/2021, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, caso o(a) 
CONTRATADO(A), venha a não entregar o objeto licitado dentro das condições, prazos e especificações deste instrumento  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração previsto na Lei Federal 14.133/2021, e incidentes sobre este contrato, particularmente o de 
extinção contratual administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – NOVAÇÃO 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei 14.133/2021, e em geral, a não aplicação de quaisquer sanções 
neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras 
sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos 
legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais 
pertinentes à matéria, em especial na Lei 14.133/021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA DISPENSA DO OFERECIMENTO DE GARANTIA 

A CONTRATANTE dispensa o(a) CONTRATADO(A) do oferecimento de garantia na presente contratação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade 
<NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>, mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de Palmital – Paraná e 
autorização do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.  

Fica pactuado entre as partes, que este contrato adota a data da assinatura citada no extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais 
clausulas vinculadas submetidas a esta data. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Palmital-PR, <DATAINICIOVIGENCIA> 

 

ROBERTOCARLOS ROSSI 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 

CPF: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE> 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

<ASSINATURAS.CONTRATO#A> 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELOS FUNCIONÁRIOS 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, com sede à 
________________________________________________, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, CPF nº ____________________________, DECLARA, para os devidos fins e especialmente para 
participação em procedimento licitatório promovido pelo Município de ____________________________________, que: 

1. A empresa é integralmente responsável pelos seus funcionários, prepostos e colaboradores, que atuarão na montagem, 
desmontagem, transporte e operação de estruturas de tendas, palcos, arquibancadas, gradis, sonorização, iluminação e demais 
equipamentos para eventos, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do contrato, nos termos da legislação vigente. 

2. Declara que todos os funcionários utilizados na execução dos serviços estarão devidamente: 

o Registrados conforme a legislação trabalhista; 

o Equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando necessário; 

o Capacitados para execução de serviços de montagem de estruturas metálicas e eventos; 

o Sob supervisão de responsável técnico quando exigido. 
3. A empresa assume total responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho, danos materiais ou pessoais causados a terceiros, ao 

Município ou a seus servidores, decorrentes da execução dos serviços, isentando a Administração Pública de qualquer ônus. 
4. Declara ainda que cumprirá as normas de segurança do trabalho, inclusive as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, 

especialmente: 

o NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 

o NR-35 – Trabalho em Altura; 

o NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual; 

o Demais normas aplicáveis à montagem de estruturas temporárias. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

Local e data: _______________________________ 

Nome do responsável legal 
Cargo 
CPF 
Assinatura 

Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 


